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Decreto nº 2.833. de 19 de novembro de 2001. ' 
011poo 1obr1 o proo1110 J d1 1n1ar101e,, ,_lt\1�181 , ' 
opção, classificação ê atribuiÇão de tlâSAêl e auils da 
Pessoal Docente do Quadto do Maglitétlo ê d• 
11rovlcl611clAR c<>trolntas. 

:. . ; 1 rl,111,11111 
O Senhor Miiton Arruda de Paula !!duardo, Prefeito Mut11clpal dê 'ta(lUArlt ng, 1 
no uso de suas atribuições legais , e tendo em vista o Convênio de Pár'cêrla 
Estado-Munlclplo. assinado em 02 de Jt1lho de 1990, â 1 .. al Munlclpll ntt B.bôl! de 
23/02/99 (Estatuto do Magistério Municipal) e o Comunicado da SEE dt 11-�j1f0�t,, 
ouvido e aprovado por unanimidade pelo Conselho Municipal de r:ducaçAo, 

· 

O E e RETA: 

CAPITULO 1 
OAS DISPOSIÇÕES PRt:LIMINARES 

• í . 1 

Art. 1° Fica a Secretaria Municipal de í=ducação têspotí
sávRI pol� convocaçÃo n Alrit,1JiçÃo (le r.lnsi;os a a11laA <·ln l::dt.1csçAo lritantll de 
Educaçêo Básica 1 e li, e de EdlJcação Especial, existente Oll que venham• txl1tlrv1 

Art. 2° Compete ao Dirigente Municipal de Enslnó da 
Secretaria Municipal de Educação: 

1 .. Tomar as providências necessárias para o correto cumprimento ,�lat• 
Decreto , . . 

· · 

li - Solucionar os casos omissos, consultando se necessário; o Corisêlhb 
Municipal de Educação. 

Art. 3° A attlbulçAo de claa8&� dos doe8nt88 8fMtl� · '�ai• 
Educação Básica 1 e Educação Infantil será feita por Unidade Escolár , e coti'l�êtê 
ao Diretor de Escola atribuir, conforme classificação dos docentes, coh1pE1tlbllltéfldo 
ti ltt>ttttlc; <lttA tllA"""" n c>ta l1�11tc'n tJn tl11t<}lt,1111111n11tc' ct>111 11tot Ju111ed111 de tr1bllt10 
do• doconte1, 1 11 1 · 

Parãgrafo único A definição dd horário de HtPê s�tA dê 
competência do Diretor de Escola em conjunto com o Conselho de Escola , tént:lo o 
tn�Amo t1' IA Anr AnQt 1ldo 11nloA c�nr.f.\titnR, t atnn vn7 <1t an o 1 11-r>c C'lnvf-1 '4ftt oõlttlvo êlt 
faz parte da car·ga t1orérla do professor. 

(i 
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Att. 4° A atribuição de classes de Educa9lo, EilP• 111 , 
· aulas de Educação Básica li e classes em substituição será feita na Sé�rêf8�1� 1 

Municipal de Educação, de acordo com a habilitação exigida para o câtt11pd âé 
atL1ação. 

CAPÍTULO li 
DA INSCRIÇÃO, REMOÇÃO E ÀNUêNCIA 

SEÇÃO 1 
DA INSCRIÇÃO 

-

1 t; �1·Q·1·· 1 ,:,Ji,." . r - 1 �I, ,, 11 ' ( -

1 
Art. 6° Compete à Secretaria Munlclpal de EducéÇ o, 

convocar os docentes substitutos para se inscreverem no processo de atribuição de 
classes e :1t 11As. 

Art. 6° Compete ao Diretor de l:scola convocar o doeêntê 
titular de cargo de Educação Básica 1 e de Educação Infantil para se inscrevêt é 
proceder a opção no processo de atrlbt1ição de classes e f.l tJlas. 

Art. 7(, Os prof e9sor·es readaptados aerAo convocados 
apenas para fins de inscrição na própria Unidade Escolar. 

A1t. t''' '>11 1 1111,11111•'"' 11ft,11v1111 111111 tt11IA11 1111 1egê11ula tle 
classes por nlovlmenteçêo farão lr1scrlçAo r1� oscola de olasalflcaçAo do cargo dt 
origem. 

Art. 9° As inscrições para remoção clos tltL1leres de cátgo 
de PEB 1 e Educação Infantil serão feitas na Secretaria Muhlclpal de Educação. · . .  

Art. 10 As inscrições, opções, classificação e atribuiÇâo, 
seguirão o ·cronograma fixado pela Secretaria Municipal de Educaç"º · C1Ué fica 
fazetido ptltle lt1legrante do presente Decreto. , 

SEÇÃO li 
DA REMOÇÃO 

' 

1 1 . 1 

j ! 
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qont. do Decreto nº 2.833, de 19/11/2001 

uar 
' ' -·� - . 1lli11j1 ' ',JS ' 1 . ' . • • ' j 1 

. 1 

. ,�, 3 
Art. 11 01 titulares de cargo1 de Educl�Q 1 ( 1961 ." t•� 

Estaduais e Munlclpal8 e Educação Infantil, poderAo se remover ntt j9Ó .· �1t' 
conformidade: 

1 - Tltt1IArflR cio cnrgo M1.1nlclpAIA o FstAdttAls cio FnAlno Ft1ndnmentel. 
li - Titulares de cargo municipais de E:ducaçêo Infantil. . . '· 1 

§ 1° Os titulares de cargo que nÂo tiverem clàlêe ilrl · . · f dd 
na sua unidade de origem, no momento da atribuição, serão removidos ex-oficio, 
para OlltrA llnioAdfl flRCOIAr fll lft tflnhR r.IARAft livrfl' rlfl ACorrlo r,om A r.IFlAAlflcaçAo 
er1tr·e seus pares. Nêo l1ave11do classe llvre e1t1 11e11l1u111e u11ldade escolar, pddertfl 
t1r etrlbuldft olnamn nm aubatltulolo. · 1 · '�� , , ,.. • 

§ 2° Os professores estaduais, afastados em virtude do 
Convênio de Parceria "Estado - Município", só poderão se remover para escolas 
'' '' 11 tlt :11 lttll1111 IMH 

por tltulos ou permuta. 
§ 3º oa tltL1leros lia car,gos 1r1t1r11olf)E1le poderAo •e remover 

SEÇÃO Ili 
DA OPÇÃO 

Art. 12 o tltular de cargo estadual afastado junto às 
Escolas Municipalizadas em virtude do Convênio de Parceria Estado-Munlcf pló, 
desde que assim o deseje, poderá optar pelo afastamento em unidàde escolar 
diferente daquela em que esteve afastado no corrente ano letivo; 

§ 1'' Apllquo-so o disposto 110 "capLJt" deste artigo, tarr1b6m 
ao1 professores titulares de car·yo de PEB 1 da Rede Estadual de ensino Que 'PO� 
motivos alheios à sua vontade não puderam afastar-se junto às escola� 
municipalizadas de Taquaritinga, no ano de 2001, desde que sejam obedecldds ôs 
crltérloA et:itAb('tlnclrloA pelA s�cretnrlA Fn1Acll1AI de F.:clt.1eitçAc1, lr1alru9ão OAHU de. 
26/11/98, ou seja, obedecida a Rela9ão Nominal , enviada � Diretoria Rt&lon�1�,•l:1�;' :� 

Enslnô. · 11111·�· • 
§ 2° A opção a que se refere o "caput" e o § 1° dêvêfá êêt 

efetuada na Secretarie Mtlnicipal de EdLJcação. no período de 1 O� 14/12/2001. 
§ 3° os docentes referidos no § 1 º concorrerão éa c1•a1111 

remanescentes da atrlbulçAo das Unidades Escolares Mu�lclpallzadas. 
' 1 1 1 

SEÇÃO IV 
DA ANU�NCIA 

• 

-
• 

, ' 

1 11 !:;ti 1 ' 

·. 1 

' 

• ll li·(!. _; 1111 1 li 
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cont. dq Qecreto nº 2.833, de 19/11/2001 fiii_4 
•1• Art. 13 01 1f11t1mnnto1 p1rn o 1no do 011011aaaa1,�ti 

31/12/2002, conforme Instrução DRHU de 26/11/98 previstos nos Plano� dê 
Trabalho, dos Convênios, deverão ser solicitados no período de 1 O a 14/12/01 .. 

Para\grafo ü11lco Não será deferido para 2003 o r:>edldõ de 
anuência do professor afastado junto às escolas munlclpillzada1. que nõ dldórtlt1, : 

de 2002, teve mais de 180 dias de afastamento e ou que não correspondêu à 
proposta pedagógica da escola ou que sofreu alguma penalidade disciplitiat, pót 
parte do Cot1selho de Escola Oll da Secretnrin M11nlclpal d� EdtJcaçAo. 

CAPÍTULO Ili 
DA CLASSIFICAÇÃO 

i :1111i•1i·· 
' ' 1 1 �. 1 t ' 1 ' ' 

1 1 ' ' 

Art. 14 Os titulares de cargo do mesmo campo de atuáção 
das classes ou aulas a serem atribuídas serão classificados, observada a s&gulnté 
01c.Jurr1 dt> prafor6r1cl1.t. 

I • 8.1!,UACAQ E.U.NYLO.tiAL 1 

pares. 

a) Titulares de Cargo PEB 1 estaduais e municipais, providos tttêdiêntê 
concurso de provas e títulos nas Escolas de Ensino Fundamental . 

b) Titulares de cargo de classes de l::ducação Infantil, providos medlsntê 
concurso de provas e titules nas escolas a que estão agregados. 

§ 1° Os docentes removidos serão classificados entre séus 

1 - tEMPO 01; S�RVICO NO Rl:SPE.Ctl.YO CAMPQ OE_ATVACÃO ... 
a) No cargo: 0,006 por dia até o máximo de 60 pontos . 1 1 b) No magistério público oficial municipal e ou estadual = 0,002 por dia Ât� ó 

máximo de 15 pontos 
§ 2° Por campo de atuação entende-se a regêticiê dê 

classe de Pré Escola (4 a 6 anos) para Educação Infantil, a regência de elas•• de 

8ª series para o Ciclo li do Ensino Fundamental , !, ! · 1 .. 1r · 
§ 3° Na contagem de tempo de serviço não sé 'Ao 

co1t1put11dos cottto de etotlvo oxorclclo os toltos jusllflcõdas, l11ju1lltlcad1a, li 
llo1n911 pare tratamento do 11úde do lntereaaado ou de pessoa de 1u1 flmf111 · • 
os afastamentos sem remuneração . : 1' 1 

1 ·QUANTO AOS T(TULOS Pl\�A O ENSINO �EGULAR: 
A) Cnttltlca<io dê AprovaçAo (l!Jlll CotlCllt'AO Pt'thllco dê ProvdR (!) rltulo8 pira 

provimento do cargo do qual é tltl1ler: 10 (dez) ponto1. 1 1 

( ' 

' 



uar 
ESTADO DE SÃO PAUl_O 

cot1l. d9 t>ecr_e\o .tl2.033.. t1Q 10/11/2001 

1 � 

11111n·L b) Mala dê 1 (um) eertlfleado dê aprovaçAõ êm ConeurAb 
1 ., 

Magistério no respectivo campo de atuação: 01 (um) pohto. · · . . . 1; . . 
e) D iploma de LlcenclatlJra Plena em Pedaooola, eq lJlvaleMte 1 bl (ólrico) 

d) 
equiva\ente a 03 (três) pontos. . 1 !. f· : : 

e) Certlficádo de Aperfeiçoamento ou Diploma onde conste eptofundaMtfttõ 
º''' �tf\1cttçAu l1\ff3t\lll, "'''º''t:\ .. ,,�, i1 "" claatttJK <lõ l::tJucaçlo lnf•ntll OI 
(dol1) ponto1, 

. 

· 
. . . · -� :1_111:� l;r . : ·1�1 r1�·1·'.� 

f) Certificado de pós-graduação, nlvel e tspeclalltâç o, 1 :a 
Aperfeiçoamento, equivalente a 03 (três) pontds. 

g) Cerllflc;ndo de f.,é>A·{Jr·nct11nçAc1, 1\lvol cio Mo Atf n(JcJ , nrtLJlvaletite i OI 
(cinco) pontoa. 1 • � 111111111 P�'�'' 

h) Certificado de pós-graduação, nlvel de Doutorado, equlvalêhtê ê 1 6 
(sete) pontos. 

li � Q.UANTOAQ.S IIIUlO.S PA.M E.t2UCACAQ �BeEclAL ' 
a) Diploma de Licenciatura em Pedagogia com hablllta9ão em t:.dub.�ld .. il ,, 11 

Eapeclal, na érea eapeclflca da claaae a ser atrll:lulda - 05 (cinco) pot1�Õ9. 
b) Curso de treinamento com de 50 horas - 01 (um) ponto. 
e) Curso da treinamento com mais de 100 horas - 02 (dois) pontos. 
lJ) t;u1 BU Lltt l1 tt11ltlt11tt11lu t�u111 11 lülK c.J6 jUU l 101 as -- O:J ( lt êa) po11tos. 

1 �º em r111oao •• 111n11111d", ''�' do 1no110 1 do 8 3º, 11rltJ 
computados apenas 1 (um) de cada curso nelas previstos. 

§ 6º Em caso de empate, será considerado o maior tempo 
c.fa 9C'ltvlço 110 M"'UIAlâf'I() ,..,,.,,>llc;c) or1clnl .. M1111lcl1>nl O/Ull f;l!&l11clllt11, a p9t819llt1do, () 
número do dop1ndent11efinalmente1 ldflde. �- 1 

Art. 16 Os docentes substitutos farão inscrições ha 
S"r.l'At�riA M' tnlr.it'RI drt i-cit ir.Aç:Ão n tanrAn �l.,RAiflnRrlciR hni ll�t� 1'11iln�, tltlll�llttdd ... ltJ 
01 mesr11os critérios de pontuação estabelecldoa no artigo anterior, exo•to;:no1,�ut 
couber exclusivamente aos titulares de cargo. ' 

§ 1° Quanto à situação funcional, observar-se-á a segulnté 
ordem da ptefetêncle: 

1) Os docentes estáveis nos termos das Constl1ulções Federais 19, 1•11, 
1988. i . � ! i' 'í 

2) Os docentes estáveis nos termos da C.L.T., por sentênÇâ jtldiblal 
transitada em julgado . 

. 3) Todos os detTlals cattdldatos ttabllltedos â doc8r1cla. 
1 11· , , , 'fl tl�tl,i!;�'· ' 

f Ji t·:m. 1 ,1,"'' ' ,, 



r.a...., �w • 
1•;11\I l< ) 1 li 1;;\1 1 l 't\I li 1 1 

1 
1 · P·I !·l . ' . J � 1! l . 1 . . f t' .. . . ; j ! 1 ! ' , li ' . . . ' 

§ 2° Quanto ao tempo de serviço: ho câmfjô tlé !af· '!� 
confotm� �AtRh�l�r.ldo no � 2° do Artlçio 14, os pontos SAo atrlbuldoA M� fUrielõ � 
atividade e no Maglst•rlo Públ �co Oficial - Mu11lclf'ª' �/ou Estadual, , nlo.lili . d�iw 
considerado o tempo concomltànte. · 1 11. ir .r l rlli:· 

§ 3° Para fins de contagem de tempo de serviçô par� 
etrlbutçêo de aulas ou classes só serão considerados oê dias de efetivo êxércfelo, 
ol.>1e1 vatJo os <.11apo1lt>tt polo § �l'' tio n1 llyu ·14. 

1 1 ! 1 " J1 ! 1 .. 1 

Art. 16 Para os docentes aposentados, não podêr b 88r 
computados o tempo de serviço e o titulo do concurso relativo âo cárgd d� 8Ub 
dpuao1tlttdó1-l11. 

Art. 17 A data base para contagem de tempo de 88tVlço 
será o dia 30/0612001. 

CAPfTIJLO fV 
DA ATRIBUIÇÃO 

Art. 18 As clas9e9 do Clclo 1 do Er 1slno Fundamentll • 
Educação Infantil, serão atribuídas na seguinte conformidade: 

1 .. NAS ESCOLAS DO ENSINO FUNDAM�NTAL 
n) nutit 1>1ofoBA(JIOA lll11ln1on cfo <�nt�.J<lA 11111111c�11,nla o nAln<l11�ls, do clclo 1 dt> 

�n1lno Fundamental clt1111lflcadoa na Unidade t;acolar. . · 

b) aos professores tltulàres de cargc; de �dueaçAo lttftjntll cla� · M�I�'' , · 
agregadas à U.E. com classificação entre seus pares. 

'i - NA SECRETARIA MUNICIPAL Dt: l:DUCACÃP 
a) aos titulares de cargos estaduais, que fizeram opção nos termos do c.rtlgo 

12. em nível de munlcf pio e titulares de cargos municipais, clasa1n�i861i� 
1 

em lista única. i , , 11 
h) Ãos tit11IAras de carQos estaduais Inscritos nos termos do§ 1° do f!jtlldd 12. 
e) tteve11do alrtda vagas r·e1tl8t1escellles <.Jo l::t18l110 r� Ulldltllltllll lltlO 

ntrlbuldAA noA tltu111rnA cJft enrge8 munlalpn11 ! dct edua10Ae l�fi��'�f,1 . . 1 ., l!t�1 
caráter de substituição, conforme Decreto 2.546, dê 29 dê jahêlrô 1Ué 
1998. •! 1. 

d) aos docentes declarados estáveis r1os tertnos das Constltulç�el F8Ctet•I 
de 1907 e 1968 e da CLT, por sentençn Jud10111·tr1n11t1d1 eM JUta•�o,·11�;·1·�� 

e) aos docentes substitutos inscritos na Secretariá Municipal dê �tlU� · 81 : 

1 

( 
1 . 1 . 

' 

' 1 . 

. j r. · :._1 �� · � 1 j, i j; �! r1,1ll1; ,. , • . ' 
1 • ' . 



�· • 
rs·t·l\I)<) 111- sA< 1 1)1\l JI <) 

cont. do Decreto.nº 2.833, de 19�11/2001 

Parâgrafo único O docente efetivo só terá direito à uma 
movimentação durante o ano letivo. 

Art. 19 As classes do Et·111r10 supletlvo, com e11ra1 H·erlrlt · 

semanal de 20 horas, poderão ser atribuídas àos titulares de cargo dóêêftté 
Estaduais e Municipais de Educação Básica 1 e Educação Infantil ém regimé dé 
acu1t1ulaçAo de car·go ou ru1·1çAo, ousor vatfas as disposições do art. 22 dl Letl 

Art. 20 Poderão ser atribuídas aulas dé 5ª à 8ª 8érlé dó 
Ensino �ltndamental ao tltt1lar de carQo <iocente mt1nlclpal rfe l::dt.lcàçAo lnflJMtll 1 
Educação Béslca desde que habllltado como carga suplementar .. �e tr•b Ih�,., . 
docente, obaervadaa as dlsposlçõea do art. 23 e 24 da Lei Mut1lclpal n& 3.0Õ�/§ . · 

Art. 21 Os critérios para atribuição das classeà dê 
Aceleraçêo, Recuperação de Ciclo e r:Jr·ojetos Especiais, serão definidos p6IO 
Conselho Munlclpal de Educação. 

Att. 22 O docente substituto na regência de classê ou 
1t1lr1lstr·dçt\o de nulas, 11t\o poderá desistir· das rt1estt1as par·a assutt1lr novas clâlll• 
ou aulas que venl1am a surgir enqua11to estivar nessa 1 sltuaçAo de aUb•tltlJl�IOI· • 
salvo os casos em que o docente assumir cargos efetivos ou projetos espédiâlâ 
homologados pela Secretaria Municipal de Educação. 

Art. 23 Compete ao Diretor da Unidade Escolar, ouvido ·e> 
Conselho de Escola, decidir pela permanência do dócente substituto quandd 
ocorrer novo afastamento do titular ou quando houver Vacância do cargô deá6ê 
que: 

1 - não haja prejulzo ao titular de cargo; . . ; • . ;,i 

li - Intervalo entre oa afastamentos seja Inferior a 1 B dias; 1• • '1 !·l�I: �1� 
Ili - que a interrupção do afastamento tenha ocorriao em periodó âe ré ��'·' 

escolar. ' 

a proposta pedagog1ca da escola, ou que for constatado pre1u1zo na apr�nd 1z �én1 
dos alunos devido a falta de assiduidade do mesmo, póderé ser dlépéhaêdo por 
tleclRAo ele> CcJ11rtnll 10 <l� t:nciult.1 cot t 1 l 10111cJl<Jy11tçlo fJ�lu <.;011101110 Mur,lolpll de 
Educaçlo. . · 1 l\1\1t·1·:1· 

' ' 1 1 



,. ____ ' .. .. -· -· ....... . '· . unicipâ 
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êôfit. âa Dêêfêtô t16 2. e33. dê 1 §/ 11/2001 

1 1 

Art. 26 O docente substitL1to poderá declinar da escolha 
l1J>OtllilA J><>I 2 ( cJunA) vozos tJl11·1111tn <' m11c> lnl lvc1, 11Ac> nllo11.111<:lo 11111n cla11lflc•9lo. 

1 !l1 I• 111�\1. · 

Art. 26 O docente que tiver aula atribuída por quàl�Uér 
período acima de 15 (quinze) dias ou não comparecer à atribuição pessoalménte 
r11l flfll" lll<lr:11rnç/\,1, r:ic'1tnri1111l\lr11 11111rl1111l1 fn1fn 1fn on1:11ll1r11tf11'1tt n 1'.lt11111'1<i� rlft fotloi' 
CJI GIAIBlflcac.loa, 

· 1 r·I: \· · ·1· ·1'� ! : 
Art. 27 As aulas de Educação Básica li que vierem� surgir 

dL1rante o ano letivo poderão ser Atrihl1idRf; Ao nrofeRRor dA ciiRclpllna da pr6�tla 
Urtldade t::scola1·, se ltouve1· dtspo1·ttbtlldade de f·toré1·to, obedecido o limite da o · 1 1 • . 
horérla lêgal. NAo havendo nlnguêttl t1a ut1 ldede , B8 eulé8 serAo r�mêtldtMJI · .  · fl 1 

:li " 1 

atribuição na Secretaria Municipal de Educação . 

Arl. 28 <.) tlut:o1lln tJllt, llvtl1 atJl1;l l)\I classe atrlbuld1 em 
reglma de aeumulaQAo de eãrgo ou funçAo, Ré tJõd@râ @ntrar @m @)(@relelo -��I' A ' : 
expedição do ato decisório de acumulação pela autoridade competente. 

l\tl. 29 On •:1l111 cln111,<lc11 " "  l,ntlf1tl<')yl<.:<Jtt 8LJUlt1õlldOI e 
gprovadon l'tm procan10 da sala9lo1 conform� Re8olu9fto nº 98/98, 111�10 , 
reconduzidos à função no ano letivo de 2003, desde que b Conselho de Escdla ô 
decida e após entrevista documentada com o Dirigente Municipal de EtiêlHo, 
conforme o prêvlsto no ArllQo 11 cln 1 êi n111nlr.ipnl nº � 00�/99 . _ " __ § 1�'..� 86�1õl�tlll1 llll�lllClfJBI de f;:�lJCQ��O li�ÓI 1 tntr-v..��· •ji!li�l\, 
earn õA Cõõt'denãdõre8 clêcl�lt·� sobt'ê a �1ott,ologaçAo da �êclsAo dõ ee�98fhe àl · · 
Escola. 

§ 2° A decisão do Conselho de Eseola deverá ocotrêt ãt� o 
ltllllllt, tllt1 IMllVC,) tJt) ,,,�,.. tlt1 llt1/.t11111JltJ 

1 �li!' i ·  r: · 

Art. 30 As inscrições e atribuições de aula da �sedia 
Técnica de Arte municipal ''Santa Cecilla" obedecerão ao Dêcreto n° 2. 768/01 .  

Art. 31 ê§t@ D@oreto entraré @m vigor ã �ãftlr dãêtl dit�1 
revogadas as disposições em contrário. 
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" cont. do Decreto nº 2.833, de 19/11/2001 

Mllto11 Arru a· ê Paula Edt1ardô 
. ,.,,,.- · :--. ·  • -- .  

- Prefeito Municipal -

' ' I 

. ' j\ '\. f/\ f( J,\) ( .!\)\!\/' . 
Ag a d· Aparctc d Rodrlgutt9 Garcia 

- Agente o Serviço · ·· nicipal resp.p/Divisão -
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